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Violência e criminalização 
dos movimentos populares  
no Brasil
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o período posterior à pro-
mulgação da Constituição 
de 1988, as ações repressivas 
protagonizadas pelo Estado 

em face de mobilizações sociais ocorridas 
no meio rural e urbano tornaram-se uma 
marca na sociedade brasileira, mediante 
a imposição de restrições à realização de 
manifestações populares.

Especialmente no que diz respeito 
ao Movimento Sem Terra, suas tradicionais 
formas de protesto sempre desencadearam 
reações repressivas do Estado, campanhas 
de estigmatização pela mídia e uma ativi-
dade punitiva que exacerba os limites legais 
impostos por regimes democráticos.

De modo geral, após a realização 
das ocupações de terra, os órgãos da jus-
tiça e da polícia são acionados, instauran-
do-se investigações e processos criminais, 
via de regra com expedição de decretos de 
prisão provisória carentes de fundamen-
tação. A legislação penal é vasculhada em 
busca de tipos penais que possam ser in-
terpretados de modo extensivo, formulan-
do-se acusações do cometimento especial-
mente de crimes de esbulho possessório, 
furto, dano, formação de quadrilha/asso-
ciação criminosa, crimes constantes da Lei 
de Segurança Nacional, dentre outros.

Recentemente, o Ministério Pú-
blico do Estado de Goiás denunciou qua-
tro trabalhadores rurais sem terra como 
integrantes de organização criminosa e 
contra eles foi expedido decreto de pri-
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são preventiva. Foi a primeira vez que 
esse tipo penal foi utilizado para reprimir 
trabalhadores do campo. O processo se 
encontra em fase de instrução, podendo 
advir condenação em primeiro grau com 
essa acusação. 

Esse cenário de incremento das 
formas punitivas do Estado contra movi-
mentos sociais contrasta com a situação 
de total ausência de investigações quando 
crimes são cometidos contra defensoras e 
defensores de direitos humanos. Segun-
do dados da Comissão Pastoral da Terra, 
apenas 6% das mortes por conflitos no 
campo são investigados no Brasil. Em 
contrapartida, o número de defensoras 
e defensores de direitos humanos assas-
sinados tem crescido. Somente este ano, 
foram registrados 53 assassinatos no Bra-
sil, sendo a maioria deles relacionados aos 
conflitos agrários, segundo levantamento 
do Comitê Brasileiro de Defensoras e De-
fensores de Direitos Humanos. O cenário 
é igualmente desolador quando se pensa 
em políticas públicas voltadas à garantia 
da proteção de defensoras e defensores 
de direitos humanos. Em um contexto 
de intensa criminalização e violações de 
direitos, é com bastante preocupação que 
organizações da sociedade civil e movi-

mentos sociais assistem ao desmonte do 
Programa Nacional de Proteção de De-
fensores de Direitos Humanos, que vem 
sendo continuamente sucateado. 

Toda essa ofensiva e repressão 
contra os movimentos populares e a luta 
social, aliada ao crescimento da violência, 
assassinatos e ameaças, tem por objetivo 
amedrontar, desmobilizar e neutralizar 
a dissidência política e a apresentação 
de reivindicações pelo cumprimento das 
promessas constitucionais, o que coloca 
em risco os direitos fundamentais dos ci-
dadãos de se organizarem e lutarem por 
seus direitos.

O acirramento dessa violência 
está intimamente associado à ausência do 
Estado na resolução das causas estrutu-
rantes dos conflitos, bem como ao enfra-
quecimento de políticas sociais voltadas 
para a efetivação dos direitos humanos. 
Essa ambiguidade na postura do Estado, 
de um lado recrudescendo as formas de 
criminalização e, de outro, se ausentando 
de suas responsabilidades no enfrenta-
mento da violência que atinge esses movi-
mentos, aumenta o clima de intolerância 
à luta social, consolida estereótipos nega-
tivos de ativistas e, dessa maneira, inten-
sifica o ciclo de criminalização.
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